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CAPÍTULO I  

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

 

Art. 1º - O Conselho Municipal de Saúde criado 

pela Lei Municipal n.º1.291/93 , com base nos 

artigos 157 e 158 da Lei Orgânica Municipal  

é órgão colegiado deliberativo e permanente do 

Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do 

Município de Várzea Grande. Integra a 

estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Saúde, e tem sua composição, organização e 

competências fixadas na lei nº 8.142/90  e na 

resolução nº333  do Conselho Nacional de 

Saúde. Tem ainda o caráter normativo, 

recursal e diligencial. Atua na formulação e 

proposição de estratégias e no controle da 

execução das Políticas de Saúde.   

 

 

§ 1º - O Conselho Municipal de Saúde consubstancia a 
participação da sociedade organizada na admin istração da Saúde, 
propiciando seu controle social.  

 
 

 § 2º -  A expressão CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 

sigla CMS se equivalem para efeitos de referência e comunic ação. 

 

 



 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO II  

DAS COMPETÊNCIAS 

 

 

Art.  2º -  Compete ao Conselho Municipal  

de Saúde:  

I  -  Definir as prioridades de saúde, 

observados os dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal e  as deliberações das 

Conferências Municipais de Sa úde; 

 

I I  -  Deliberar sobre as estratégias e atuar 

no controle e execução da Pol ítica 

Municipal de Saúde,  inclusive  nos seus 

aspectos econômicos e fina nceiros;  

 

I I I  -  Estabelecer as diretrizes a serem 

observadas na elaboração do Plano 

Municipal  de Saúde e sobre ele deliberar,  

em função das características 

epidemiológicas e de organização de 

serviços, bem como controlar ,  

acompanhar e avaliar  o mesmo ;  

 

IV - Fiscalizar e controlar gastos e 

deliberar  sobre critérios de 

movimentação dos recursos 

financeiros do SUS no âmbito do 

município, incluindo o fundo municipal  

de saúde e os recursos transferidos e 

próprios do município e  apreciar e  

pronunciar-se conclusivamente sobre 

os relatórios de gestão apresentados 

pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Várzea Grande;   

 

V – Aprovar  a proposta orçamentária  

anual da Saúde,  tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na 

lei  de diretr izes orçamentárias,  

observado o princípio do processo de 

planejamento e orçamentação 

ascendentes (le i  nº 8 .080/90);  

 

VI -  Aprovar e supervisionar as 

comissões necessárias ao efetivo 

desempenho do Conselho Municipal  

de Saúde, bem como apreciar  

recursos à respeito de deliberações 

CMS;  

 

VII  – Implementar a mobil ização e 

articulação contínuas da sociedade,  

na defesa dos pr incípios 

constitucionais  que fundamentam o 

SUS, para o controle  social da Saúde,  

bem como promover a articulação 

inter institucional e in tersetorial  para 

garantir a atenção à saúde 

constitucionalmente estabelecida;   



 

 

 

 

  

VI I I  – Elaborar e aprovar o regimento 

interno do CMS e outras normas de 

funcionamento,bem como a provar o  

regimento, a organização e as normas 

de funcionamento de Conferências 

Municipais de Saúde e das 

Conferências Específ icas; 

 

 

IX - Def in ir  d iret r izes da Polí t ica de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos 

do Município,  em consonância com as 

del iberações emanadas das 

Conferências de Recursos Humanos;  

 

X - Acompanhar,  aval iar e f isca l izar os 

serv iços prestados à  população pelos 

órgãos e ent idades públ icas e privadas 

do SUS no município,  podendo real izar  

sessão solene para o reconhecimento de 

in ic iat ivas exitosas na área de co nt ro le  

socia l  e promoção da saúde;  

 

XI -  Def in i r  cr i tér ios para a celebração 

de contratos e/ou convênios entre o  

setor  públ ico e  pr ivado, no que tange à 

prestação de serv iços de saúde 

conforme Lei Orgânica da Saúde;  

 

XII  -  Aprec iar ,  prev iamente, os contratos 

e convênios referidos no inc iso anter ior;  

 

 

XI I I  -  Propor critér ios de qualidade e 

quantidade para o funcionamento dos 

serviços de saúde públicos e privados 

no âmbito do SUS, bem como 

estabelecer e aprovar diretrizes 

quanto à localização e o tipo de 

unidade prestadora de serviços de 

saúde;  

 

XIV – Acompanhar, por meio da 

verificação de relatórios, a  

fiscalização das condições do 

ambiente de trabalho e seu impacto na  

saúde do trabalhador e da população;  

 

XV - Eleger o Ouvidor Geral  do SUS e 

definir suas funções;  

 

XVI -  Examinar propostas e denúncias,  

responder a consultas sobre assuntos 

pertinentes a ações e serviços de 

saúde, bem como apreciar recursos a 

respeito de deliberações das diversas 

instâncias do CMS ;  

 

XVII  -  Estimular a participação e o 

controle popular através da soc iedade 

civi l  organizada,  nas instânci as 

colegiadas gestoras das ações de 

saúde local  e/ou distr ital;   

                      

 

 

 



 

 

 

 

XVII I  – Convocar,  na ausência de 

inst i tu ições específ icas, fórum p ara 

ele ição dos representantes dos  

 

segmentos de prof iss ionais de saúde e 

usuários no CMS;  

                     

 XIX  -  Est imular ,  apoiar ou promover 

estudos e pesquisas sobre assu ntos e  

temas na área de saúde, de interesse 

para o desenvolvimento do SUS - Várzea 

Grande;   

XX -  Discut ir  e de l iberar sobre o PLANO 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  no que tange à 

Polí t ica  de Saúde em consonância com 

os princípios e di re tr izes da Polí t ica  

Federal ,  Estadual e Municipa l de Saúde, 

objet ivando a implantação e consol idação 

do SUS -  Várzea Grande;  

XXI  -  Aprovar o Código Sanitár io do 

Município de Várzea Grande;  

 

XXII  -  Organizar,  juntamente com as 

unidades de saúde, as ele ições p ara os 

CONSELHOS GESTORES, bem como 

fazer sua divu lgação;  

 

XXII I  -  Apoiar os Conselhos Gestores das 

unidades de saúde e/ou Dist r i tos 

Sanitár ios;  

 

XXIV - Reconhecer,  of ic ia lmente os 

Conselhos Gestores das un idades de  

 

saúde e/ou Dist r i tos Sanitár ios,  em 

reunião ordinária;   

 

 

 

XXV - Def in ir  d iret r izes básicas para o 

funcionamento dos Conselhos Gestores;  

 

XXVI - Promover divulgação de todas as 

informações das questões de saúde e do 

Sistema Munic ipal  de Saúde à  população 

e às inst i tu ições públ icas e pr iv adas;  

 

XXVII  -  Anal isar e aprovar anualmente a 

Programação Orçamentária -  PROS, 

conforme a Le i Orgânica Municipa l e  a 

Lei federa l 8.080/1990;  

 

XXVII I  -  Acompanhar e aval iar  a 

execução do Plano Financeiro;  

 

XXIX - Fisca l izar a execução 

Orçamentár ia e Financeira do órgão 

gestor;  

 

XXX - Promover eventos e viagens de 

estudo com objet ivo de inst rumenta l izar  

os conselhei ros;  

 

XXXI - Exercer outras at r ibu ições 

estabelec idas em normas 

complementares.  

 

 



 

 

 

 

XXXII  -  Part ic ipar das ações da Defesa Civ i l ,  

na área de sua atuação .   

 

XXXII I -   Aprec iar,  como últ ima instância  

admin ist rat iva,  os recu rsos dos  

 

estabelec imentos de interesse da saúde,  

autuados pelo órgão municipa l de Vig i lânc ia 

Sanitár ia e Epidemio lógica, mediante  

processo administrat ivo.  

 

XXXIV- Participar da discussão regional 

sobre a polí t ica de saúde, inclu sive 

compondo o conselho regional de saúde 

dos municípios da baixada cuiabana.  

XXXV - Estabelecer estratégias e procedimentos 

de acompanhamento da gestão do SUS, 

articulando-se com os demais colegiados como 

os de seguridade, meio ambiente, justiça, 

educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e 

adolescente e outros. 

XXXVI - Proceder à revisão periódica dos planos 

de saúde. 

XXXVII - Deliberar sobre os programas de  

saúde e aprovar projetos a serem 

encaminhados ao Poder Legislativo, 

propor a adoção de critérios  definidores de 

qualidade e resolutividade, atualizando-os em  

 

 

 

face do processo de incorporação dos 

avanços científicos e tecnológicos, na área 

da Saúde. 

XXXVIII - Estabelecer diretrizes e critérios 

operacionais relativos à localização e ao 

tipo de unidades prestadoras de serviços de 

saúde públicos e privados, no âmbito do 

SUS, tendo em vista o direito ao acesso 

universal às ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde  

em todos os níveis de complexidade dos 

serviços, sob a diretriz da 

hierarquização/regionalização da oferta e 

demanda de serviços, conforme o princípio 

da eqüidade. 

XXXIX - Avaliar, explicitando os critérios 

utilizados, a organização e o funcionamento 

do Sistema Único de Saúde - SUS. 

XL - Avaliar e deliberar sobre contratos e 

convênios, conforme as diretrizes dos 

Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do 

Distrito Federal e Municipais. 

XLI – Aprovar a proposta orçamentária anual 

da saúde, tendo em vista as metas e 

prioridades estabelecidas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (artigo 195, § 2º da 

Constituição Federal), observado o princípio 

do processo de planejamento e 

orçamentação ascendentes (artigo 36 da Lei 

nº 8.080/90). 

 



 

 

 

 

 

XLII - Propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destinação dos 

recursos. 

XLII I  -  Fiscal izar e controlar gastos e 

del iberar sobre cr i tér ios de movimentação 

de recursos da Saúde, inc lu indo o Fundo  

de Saúde e os transferidos e próprios do 

Município,  Estado, Distr i to Federa l e da 

União.  

XLIV - Analisar, discutir e aprovar o relatório de 

gestão, com a prestação de contas e informações 

financeiras, repassadas em tempo hábil aos 

conselheiros, acompanhado do devido 

assessoramento. 

 

XLV - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento 

das ações e dos serviços de saúde e encaminhar os 

indícios de denúncias aos respectivos órgãos, 

conforme legislação vigente. 

XLVI - Examinar propostas e denúncias de indícios 

de irregularidades, responder no seu âmbito a 

consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos 

serviços de saúde, bem como apreciar recursos a 

respeito de deliberações do Conselho, nas suas 

respectivas instâncias. 

XLVII - Estabelecer critérios 

para a determinação de periodicidade das 

Conferências de Saúde, propor sua convocação, 

estruturar a comissão organizadora, submeter o  

 

 

respectivo Rregimento e Programa ao Pleno do 

Conselho de Saúde correspondente, 

explicitando deveres e papéis dos conselheiros 

nas pré-conferências e conferências de saúde. 

XLVII I  -  Est imular  art iculação e 

intercâmbio ent re os Conselhos de 

Saúde e ent idades governamenta is e 

privadas, v isando à promoção da 

Saúde.  

XLIX - Estimular, apoiar e promover estudos e 

pesquisas sobre assuntos e temas na área de 

saúde pertinentes ao desenvolvimento do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

L - Estabelecer ações de informação, educação 

e comunicação em saúde e divulgar as funções 

e competências do Conselho de Saúde, seus 

trabalhos e decisões por todos os meios de 

comunicação, incluindo informações sobre as 

agendas, datas e local das reuniões. 

LI - Apoiar e promover a educação para o 

controle social. Constarão do conteúdo 

programático os fundamentos teóricos da 

saúde, a situação epidemiológica, a 

organização do SUS, a situação real de 

funcionamento dos serviços do SUS, as 

atividades e competências do Conselho de 

Saúde, bem como a Legislação do SUS, suas 

políticas de saúde, orçamento e financiamento.  

LII - Aprovar, encaminhar e avaliar a política 

para os Recursos Humanos do SUS. 

 



 

 

 

 

LIII - Acompanhar a implementação das deliberações 

constantes do relatório das plenárias dos conselhos de 

saúde.  

 
 

 Parágrafo Único  – As eventuais despesas 

com o deslocamento, hospedagem e alimentação 

de conselheiros em missões oficiais do CMS 

para os municípios de que trata o inciso XXXIV, 

serão custeadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, na rubrica do Conselho Municipal de 

Saúde.  

 

CAPÍTULO III  

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I  

DA ORGANIZAÇÃO  

 

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde de Várzea Grande, tem a seguinte 

organização: 

  I  - PLENÁRIO 

  I I  – DIRETORIA EXECUTIVA 

a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

c) 1º Secretário (a)  

d) 2º Secretário (a)  

  I I I  -  OUVIDORIA GERAL 

  IV - COMISSÕES TEMÁTICAS E/OU ESPECIAIS  

   V - COMISSÕES INTERINSTITUCIONAIS 

 



 

 

 

 

  

 

                      § 1º -  O Plenár io do Conselho Munic ipal  de Saúde é o órgão de 

del iberação Plena e Conclus iva,  conf igurado pela reunião ord inár ia  ou ext raord inár ia 

dos Conselhei ros nomeados, que cumpre os requisi tos de funcionamento 

estabelec idos neste Regimento;  

 

                        §2º -  As Comissões Temáticas, cr iadas e estabelec idas pelo 

Plenár io do Conselho Munic ipal de Saúde e regidas neste Regimento, com a 

f inal idade de estudar e dar parecer em assuntos de interesse para a saúde são  as 

seguintes:  

 

a) CONTROLE E AVALIAÇÃO 

b) RECURSOS HUMANOS 

c) MODELO ASSISTENCIAL 

d) PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E FINANCIAMENTO 

e) ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

f)  COMISSÃO DE ÉTICA 

 

                    § 3º  -  A comissão de ét ica será composta  de forma extraordinár ia  sempre 

que houver necessidade, em caso de desvio de conduta de conselhei ros e/ou ouvidor do 

SUS.  

 

 § 4º- As Comissões Interinst i tuciona is serão cr iadas e estabelec idas pelo  

Plenár io do CMS e reg idas por esse Regimento;  

 

 § 5º -  A const i tu ição de cada comissão será est abelec ida por “Deliberação 

de Colegiado” específica  e deverá estar embasada na expl ic i tação de suas f inal idades,  

objet ivos, componentes, atr ibu ições e demais regras que def inam c laramente sua 

natureza.  

 

  



 

 

 

 

           Parágrafo Único – Deverá ser anexada à “Del iberação de Colegiado” cópia da 

Ata que const i tu iu a Comissão de que t rata este art igo, cabendo à Diretor ia Execut iva 

redigir carta de apresentação dos integrantes das comissões .  

  

 

          Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde é apoiado para seu 

funcionamento, da seguinte forma :  

 

  I  -  SECRETARIA EXECUTIVA ,  exercida por servidor de ca rre ira,  

lotado na Secretar ia Municipa l de Saúde.  

 

  I I  -  CONSELHO GESTOR  -  os Conselhos Gestores serão 

organizados por un idades de saúde e/ou Dist r i tos Sanitár ios.  

 

SEÇÃO II 

DA COMPOSIÇÃO  

 Art .  5º -  O Conselho Municipa l de Saúde é composto por deze sseis (20) 

membros ,  nomeados pelo Prefe i to Munic ipal  d ist r ibuídos da seguinte forma:  

I  - 05 (cinco) representantes dos Profissionais de Saúde;  

I I  - 01 (hum) representante dos Prestadores de Serviços;  

I I I  - 04 (quatro) representantes dos Segmentos do Governo ,  dentre os 

quais o Secretário Municipal de Saúde que é membro nato;  

IV - 10 (dez) representantes do segmento de Usuários.  

  §1º -  A Diretoria Execut iva do CMS será e le i ta entre seus p ares,  por maior ia 

simples,  de voto dos presentes,  estando presente 2/3 (dois terços) dos Co nselhei ros.   

                §2º -  As normas para ele ição da Diretoria Execut iva serão def in idas em 

Plenár io e publ icadas, por meio de Resolução, em jorna l de grande  ci rculação local  

                 §  3º -  A indicação das inst i tu ições representantes de cada segme nto dar-se-á  

em fórum específ ico,  que poderá ser convocado pelo plenário do C.M.S, nos termos que 

dispõe o inciso XVII I  do art igo 2º deste regimento.  

 

            



 

 

 

 

            §4º - Com exceção do segmento de Usuários e Prestadores de 

Serviços, o Conselheiro poderá exercer cargo de direção ou 

assessoramento em órgãos componentes do SUS - Várzea Grande, sendo 

que os representantes do segmento de profissionais de  Saúde não 

excederão o limite de 50% (cinqüenta por cento) das vagas destinadas a 

este, deste que não interfira na autonomia representativa do Conselheiro, 

cabendo ao próprio segmento, se julgar necessário, promover sua 

substituição.  

           §5º -  Outras ent idades poderão part ic ipar das at iv idades do Cons elho, apenas com 

dire i to a voz.  

             § 6º -  Serão sol ic i tadas prov idências às inst i tu ições que não se f iz erem 

presentes, a través do membro efet ivo ou do seu suplente em 03 (t rês) reuniões 

sucessivas ou 06 (se is) a l ternadas, no período de um ano, no sent ido de indicar nova 

representação.  

        § 7º -  Caso a inst i tu ição não se manifeste,  caberá ao Conselho, co nvocar fórum do 

segmento representado a f im de def in ir  prov idê ncias.  

         § 8º  -  A cada membro t i tu lar corresponderá um suplente,  p odendo esse ser de 

outra inst i tu ição ou ent idade.  

        § 9º -  O Pres idente sempre votará nas del iberações compondo o conjunto do 

Conselho.  

          §10 - Em caso de empate em duas (02) votações, o  President e votará pela segunda 

vez, em desempate.  

           §11 -  A função de conselheiro é  de relevância pública e,  portanto , garante sua 

dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro, durante o período das reuniões, 

capacitações e ações específicas do CMS .  

 

SEÇÃO III  

DO FUNCIONAMENTO   

                    Ar t .  6º -  O Conselho Municipa l de Saúde reunir -se-á, ordinariamente, uma 

vez por mês e,  extraordinariamente quando convocado pela  Diretoria ou a  r equerimento 

da maioria simples  dos seus membros.  

 



 

 

 

 

 § 1º -  O Plenário do Conselho Munic ipal de Saúde instalar -se-á e del iberará 

com a maioria absolu ta dos seus membros, devendo  ser veri f icado o quorum na abertura 

da reunião e no momento de cada votação.  

 

 § 2º -  O Plenár io será presid ido pelo Pres idente do CMS, ou , na ausência 

deste,  pelo V ice -Presidente,  ou ainda pelo seu subst i tu to,  o 1º Secret ár io.  

 

 § 3º -  Cada membro terá di re i to a um voto e a votação será nomina l,  podendo 

ser secreta ,  a cr i té r io do plenár io.  

   

  §4º -  As del iberações ad-referendum deverão se r encaminhadas ao Plenár io 

para del iberação deste ,  na primeira reunião seguinte à sua publ ic ação.  

                 §5º -  As deliberações do Plenário do CMS serão consubstanci adas em 

Resoluções, Recomendações, Moções , Deliberação de Colegiado e outros atos 

deliberativos. As Resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo 

Secretário Municipal de Saúde, em um prazo de até 15 (Quinze) dias, dando -se-

lhes publicidade em jornal de grande circ ulação local e, se possível, em outros 

veículos de comunicaçao  local. Decorrido o prazo mencionado e não sendo 

homologada a Resolução, nem enviada pelo gestor ao CMS justif icativa com 

proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, qualquer 

conselheiro ou entidade que integram o CMS poderão buscar a v alidação das 

resoluções, recorrendo, quando necessário, ao Ministério Público ou a sua 

apreciação pela conferência municipal de saúde.  

  §6º -  É facultado ao Presidente e aos conselhei ros do CMS, sol ic i tar o 

reexame, por  parte  do Plenár io,  de qualquer Reso lução exarada na reun ião anter ior ,  

just i f icando possível i legal idade, correção materia l  ou inadequação técn ica.  

  §7º -  As reun iões serão públ icas, exceto quando algum Conselhei ro 

sol ic i tar o contrário,  devendo ser a questão apreciada no Plenár io.  

 § 8º -  As reuniões terão duração de 03 (três) horas ,  com tolerância de 

atraso de 15 (quinze) minutos.  

 

 § 9º -  Para melhor andamento dos trabalhos, as d iscussões deverão 

obedecer ao que se segue:  



 

 

 

 

  I  -  O uso da pa lavra dest ina -se aos Conselheiros que inscreverem-

se junto à mesa;  

  I I  -  Cada Conselhe iro  só poderá fa lar uma vez, pelo te mpo de 03 

(t rês) minutos, prorrogáveis a cr i tér io do Plenár io,  podendo haver rép l icas e nt re as 

partes,  sendo 02 (do is) minutos para as “questões de ordem”.  

    Parágrafo Único – Caso haja necessidade o Plenário poderá abreviar 

ou estender o prazo de duração das reuniões disposto no parágrafo 8º 

deste artigo, devendo constar o fato na ata da reunião.  

 Art .  7º -  As questões suje i tas à aná l ise do Conselho serão autu adas em 

processos e class if icadas por ordem cronológica de ent rada no protocolo e di st r ibuídas aos 

Conselhe iros pela Secretar ia Execut iva ,  para reconhec imento.  

 

Art. 8º - A seqüência dos trabalhos do Plenário e das reuniões será a s eguinte: 

  I  -  Veri f icação da presença da Dire toria Execut iva do CMS e na fa l ta dos 

membros da mesma o Plenár io escolherá,  dentre os presentes, o Coo rdenador para aquela 

reunião;                   

                           I I  -  Veri f icação da presença e existência de quorum para 

instalação do Plenário ;  

  I I I  -  Le itura,  votação e assinatura da ata da reunião 

anterior;  

  IV - Le itura e despacho do expediente;  

  V - Ordem do dia compreendendo le i tura,  d iscussão e 

votação de re latórios,  pareceres e resoluções;  

  VI  -  Organização da pauta da próx ima reunião ; 

  VI I  -  Distr ibuição dos processos;  

  VI I I  -  Comunicações breves e f ranqueamento da palavra.  

 

Parágrafo Único -  Em caso de urgência ou de relevâ ncia o CMS, por voto da maioria 

simples dos presentes,  poderá al terar  a seqüência estabe lec ida ne ste Art igo.  

 

 Art .  9º -  A ordem do d ia será organizada com os processos aprese ntados 

para discussão, acompanhados dos pareceres das respect ivas comi ssões, e com aqueles 

cuja discussão ou votação t iver s ido adiada.  



 

 

 

 

 

      § 1º  -  Qualquer Conselheiro poderá requerer  ao 

Presidente, a qualquer tempo, que solicite,  o 

encaminhamento de dil igências de processos ou de 

consultas a outras insti tuições públicas e privadas,  

nacionais e internacionais, para estudo, pesquisa ou 

informações necessárias à solução dos assu ntos que 

lhe forem distribuídos, bem como solicitar a  

presença de qualquer pessoa às reuniões para 

prestar esclarec imentos .  

 

 § 2º -  A ordem do dia,  aprovada na sequência  prev ista no Art .  8º,  será 

comunicada previamente a todos os Conselheiros,  com antecedência mínima de 02 (dois) 

dias para as reuniões ordinárias e extraordin árias.                      

 

                   Art .  10 -  Após a le i tura do parecer,  o Presidente ou o Coorden ador do  

Plenár io submeterá à discussão dando a palavra aos Conselhei ros que a sol ic i t a rem.  

 

 § 1º -  O Conselheiro que não se ju lgar esclarecido suf ic ient emente, quanto 

à matér ia em exame poderá pedir v istas do processo, propor d i l igências ou 

adiantamento da discussão ou votação, devendo estes dois úl t imos casos ser o bjeto de 

del iberação do Plenário.  

 

 § 2º -  O prazo de vistas será a té a rea l ização da próx ima reun ião.  

 

 § 3º -  Após entrar na pauta de um Plenário,  a matéria deverá ser  v otada, 

obrigatoriamente, no prazo máximo de 03 (t rês ) p lenár ios.  

 

 Art .  11 - A cada Plenário,  os Conselhe i ros con f igurarão sua presença em 

l ivro própr io e a Secretaria Execut iva lavrará uma ata com exposição e res o luções da 

reunião.  

 Art .  12 - A convocação extraordinária  do Plenário se dará com 

antecedência mínima de 03 (t rês)  d ias de sua real ização.  

 



 

 

 

 

CAPÍTULO IV  

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

SEÇÃO I  

ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS  

 

 Art. 13 - Ao Plenário do CMS compete examinar e propor sol uções 

aos problemas submetidos ao CMS, conforme as competências def inidas  no 

Art. 2º deste Regimento, ou por solicitação expressa do Secretário M unicipal 

de Saúde ou de qualquer Conselheiro, dir imir divergências em matérias que 

envolvam mais de uma Comissão e enviar e apreciar matéria submetida às 

Comissões.   

                      

                             Ar t .  14 - À Diretor ia Execut iva compete coord enar as reuniões 

Plenár ias,  convocar reuniões ext raord inár ias,  executar e/ou encaminhar del iberações 

da Plenár ia e representar o Conselho Municipal de Saúde.  

 

 

 § 1º -  O tempo de gestão da Diretoria Executiva será de 

02 (dois) anos, podendo ser reeleita consecutivamente, 

sendo o Plenário soberano para interromper a gestão 

quando sua atuação ferir aos princípios do CMS 

instituídos pela legislação pertinente. Nesse caso, a 

decisão do plenário será por, no mínimo, maioria simples 

dos presentes, devendo estar presente à reunião 2/3 

(dois terços) dos conselheiros .  

  

 § 2º - Das decisões da Diretoria Execut iva cabe recurso ao 

Plenário.  

 § 3º - No caso de afastamento definit ivo do Presidente, assumirá 

o Vice-Presidente.  



 

 

 

 

 § 4º - Sendo o afastamento dos demais compon entes da Diretoria 

Executiva o presidente convocará nova eleição no prazo de 30 (tr inta) dias, 

caso o tempo restante para o término do mandato da referida gestão não 

seja inferior a este prazo.  

 § 5º - Todas as convocações e comunicações de interesse do 

Conselho deverão ser obrigatoriamente encaminhadas a todos os membros, 

t itulares e suplentes. 

 

 Art. 15 - À Ouvidoria Geral compete detectar e ouvir reclamações 

e denúncias, investigar sua procedência e apontar responsáveis ao CMS  

  

 Parágrafo Único - O CMS fixará normas para atuação e eleição da 

Ouvidoria Geral, podendo ser constituída comissão para tal, sendo, 

posteriormente, aprovadas pelo Plenário.  

                Art. 16 - As Comissões Temática e/ou Especiais compete 

pronunciar-se, emit indo recomendações sobre matérias “ad-referendum” 

dos CMS. 

 § 1º - As Comissões poderão ser de caráter permanente ou 

provisório.  

 § 2º - As Comissões serão const ituídas de 03 (três) membros do 

C.M.S., sendo coordenada por um dos membros.  

 § 3º - As del iberações das Comissões, serão tomadas pela 

maioria simples dos seus membros, devendo apresentar ao Plenário,  

apenas uma proposta e/ou parecer, com exposição sucinta da matéria, 

claramente redigida.  

  

              Art. 17 - Às Comissões Interinstitucionais compete art icular 

programas e polít icas de interesses para a saúde.  



 

 

 

 

 § 1º - As Comissões Interinst itucionais elaborarão seu Regimento 

Interno, que deverá ser aprovado pelo Plenário do C.M.S.  

 § 2º - As Comissões Interinstitucionais poderão formar 

subcomissões para assuntos específ icos. 

 § 3º - As Comissões Interinst itucionais serão formadas por 

representantes das inst ituições do SUS - Várzea Grande e por membros da 

comunidade indicados pelo Plenário do CMS. A Secretaria Municipal de 

Saúde de Várzea Grande terá representante obrigatório nestas Comissões.  

 Art. 18 - Aos Conselhos Gestores compete deliberar sobre 

questões locais e assuntos de sua abrangência, respeitando a Polít ica e o  

Plano Municipal de Saúde, assim como as del iberações da Conferência 

Municipal de Saúde. 

  

             Art. 19 - A Secretaria Executiva do CMS tem como competência 

orientar e coordenar as atividade administrativas do CMS, conforme 

decisões e del iberações do Plenário e dar assistência às atividades afetas 

ao Plenário e às Comissões.  

 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS E MEMBROS  

DAS COMISSÕES 

 

Art. 20 - Ao Presidente do CMS incumbe :  

       I  - Representar o Conselho em suas relações internas e externas;  

II  - Instalar o Conselho e presidir seu Plenário;  

I I I  - Suscitar pronunciamento do CMS quanto a problemas relat ivos à 

promoção e recuperação da saúde, não abrangidos no Artigo 2º deste 

Regimento;  



 

 

 

 

IV - Tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, 

exercer direito de voto de desempate nos termos do art. 5º, § 10;                           

V - Baixar resoluções decorrentes de deliberações do Conselho e “ad -

referendum” deste, nos casos de manifestar urgência, em consonância 

com a Diretoria Executiva;  

VI - Delegar competência.  

 

Art. 21 - Ao Vice-Presidente compete :  

I  - Subst ituir o Presidente em seus impedimentos legais  

 

Art. 22 - Ao 1º Secretário compete:  

I  - Auxi l iar a Presidência na inspeção dos serviços administr ativos do CMS;  

II - Supervisionar e orientar os serviços da Secretaria Executiva;  

II I  - Assinar com o Presidente e Vice -Presidente os atos da Diretoria 

Executiva;  

IV - Instalar as Comissões;  

V - Despachar com o Presidente e Vice -Presidente os assuntos pert inentes ao 

CMS;  

 

VI - Articular-se com os Coordenadores das Comissões 

para fiel desempenho do cumprimento de suas 

deliberações; 

VII - Manter entendimentos com os dirigentes dos demais 

órgãos da Prefeitura Municipal de Várzea Grande e de  

 

 

outros do Poder Público, no interesse de assuntos 

comuns. 

 

 



 

 

 

 

 

 

Art. 23 - Ao 2º Secretário compete :  

I  - Subst ituir o 1º Secretário em seus impedimentos legais.   

Art. 24 - Aos Conselheiros compete:  

I  - Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhe f orem 

atribuídas pelo Plenário;  

I I  - Comparecer ao Plenário e às Comissões das quais particip arem, relatando 

processos, proferindo voto ou pareceres e manifestando-se a respeito de 

matér ias em discussões;  

II I  - Requerer votação de matéria em regime de urgência ;  

 

IV - Deliberar sobre os pareceres emit idos pelas Comissões;  

V - Apresentar Moções ou Proposições sobre assuntos de intere sse para a 

saúde;  

VI - Acompanhar e verif icar o funcionamento dos serviços de sa úde no âmbito 

do SUS, dando ciência ao Plenário;  

VII - Coordenar os trabalhos do Plenário, quando do imped imento ou ausência 

dos membros da Diretoria Executiva.  

Art. 25 - Aos membros integrantes das Comissões incumbe 

examinar e relatar assuntos que lhe forem distribuídos, votar 

aqueles submetidos a exame e solicitar vistas daqueles 

assuntos distribuídos a outros membros. 

Art. 26 - Aos Coordenadores das Comissões, compete:  

      1 -Coordenar reuniões das Comissões;  

        I I  - Assinar as atas das reuniões e as recomendações 

elaboradas pela Comissão encaminhando-as ao Plenário;  

      I I I  - Solicitar à Secretaria Executiva do CMS  o apoio 

necessário ao funcionamento da respectiva Comissão. 

 



 

 

 

 

Art. 27 - À Secretaria Executiva do CMS,  compete:  

I  - Promover e prat icar todos os atos de apoio administrativo 

necessários ao desempenho das atividades do CMS e de suas 

Comissões;  

II  - Elaborar e apresentar ao Plenário ,  relatór io das at iv idades do CMS, 

do ano anterior, no primeiro tr imestre de cada ano;  

II I  - Enviar  convocação para as reuniões do Plenário do CMS e para as 

reuniões das Comissões;  

IV - Exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pela Diret oria 

Executiva do CMS, assim como pelo P lenário.  

 

 CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

                  Art. 28 - Este Regimento poderá sofrer alterações,  por maioria 

simples dos votos dos conselheiros presentes no plenário, estando presente 

2/3 (dois terços) do total de Conselheiros.  

 

 Parágrafo Único - Para mudanças do Regimento Interno, 

deverá ser convocada reunião específica, com 30 (trinta) dias 

de antecedência. 

 

  

             Art. 29 - A Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande - 

S.M.S.V.G., dará ao CMS condições para seu funcionamento e  lhe dará o 

suporte técnico, administrativo, f inanceiro, recursos humanos e estrutura física 

e operacional,  bem como dotação orçamentária específica  para as  

 



 

 

 

 

despesas de custeio necessárias ao seu funcionamento, que deverá ser 

elaborado e aprovado pelo Plenário do CMS. 

 § 1º – Ao conselheiro que estiver em missão específica 

representando o CMS caberá o recebimento de diárias para custear o 

transporte, alimentação e hospedagem, conforme o caso.   

 §  2º -   No caso de eventos realizados na capital  de Mato 

Grosso, dentro do aglomerado urbano, se a organização do evento não 

disponibilizar alimentação, o conselheiro fará jus a 0,5 (zero vírgula 

cinco), ou seja, meia diária de nível médio para cada dia de evento.    

  

                Art. 30 - Os casos omissos a este Regimento serão resolvidos pela 

maioria simples do plenário e constados em ata.  

 Art. 31 - Fica a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de 

Saúde incumbida de realizar eventos que contribuam para a capacitação 

dos Conselheiros. Estes eventos deverão ser realizados no início de cada 

gestão ou quando for solicitado pelo Plenário.  

                     Art. 33 - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua 

aprovação pela plenária do Conselho Municipal de Saúde.  

 

Sala das Deliberações do Consel ho Municipal de Saúde de Várzea Grande,  

em 12 de Agosto de 2010. 


